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ld:OF8BC9283D8FBD7A 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 -Centro- CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001436 - Batalha-PI 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo DL Nº 070/2021 - PDL 

Nº da DISPENSA: 030/2021-DL 

A Prefeitura Municipal de Batalha-PI , torna público para o conhecimento de todos 
que contratou, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Inciso li do art. 75, da 
Lei Nº 14.133/2021 , a empresa Simples Informática e Consultoria L TOA, CNPJ 
11 .291 .619/0001-19 para o serviço de Locação e Manutenção de Sistemas de 
Automatizados para a Prefeitura Municipal de Batalha - PI , pelo período de 06 (Seis) 
meses com a previsão de valor máximo global de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil 
reais) conforme proposta constante nos autos. Os recursos financeiros: FPM, ICMS 
e outros. Batalha-PI , 30 de junho de 2021 . La is Melo de Macêdo. Presidente da 
Comissão de Licitação 

liãiãl6a 
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LEI Nº 870 /2021 

ld:OE2883AFE005C701 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.90310001~6 

DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobi'e as Diretrizes para a elaboraçllo e execuçllo 
da Lei Orçamentária Anual -LOApara o exerclcio financeiro 
de 2022, do Plano Plurianual do perlodo 2022 a 2025 e dá 
outras provid~cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUI. Faço saber a todos 
os munlcipes, que a Cêmara Municipal de Batalha, Estado do Piauí, aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no§ 21l., do Art. 165, 

da Constituição Federal, as Diretrizas para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária Anual- LOA para o exerclcio financeiro de 2022 e do Plano Plurianual 

do perlodo 2022 a 2025 - PPA do Municlpio de Batalha, Estado do Piauí. 

Art. 2°. Os Projetos de Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício finanoeiio 

de 2022 e a do Plano Plurianual-PPA do período de 2022 a 2025, serão elaborados 

em consonancia com as diretrizes fixadas nesta Lei, na Constituição Federal, na 

Constituição do Estado do Piauí, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal nº 

4 .320, de 17.03 .1964, e na Lei domplementar nº 101, de 04.05.2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3°. Integram a presente Lei ol; Anexos estabelecidos na Lei Complementar 

nº 101, de 04.05.2000, Capitulo 11, Seção 11, Art. 4°. 

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei não 

encerram o assunto, podendo ser, quando da elaboração dos Projetos de Lei 

Orçamentária Anual-LOA para o exercido financeiro de 2022 e a do Plano Plurianual 

- PPA do perlodo 2022 a 2025, ajustados, inseridos ou exclu Idos programas, projetos, 

atividades e metas programadas dos perlodos por eles abrangidos, para atender 

novas exigências e demandas advindas e compatibilizar os orçamentos fiscais dos 

respectivos exercícios, com a finalidade de adequá-los a novas circunstancias. 

Art. 4°. As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei compreendem: 

1-As ''º"ª'" o as =las da Admlal,,ação PO•li1 ~ 

li - A estrutura e a organização do orçamento municipal; 

Ili -As diretrizes para do Plano Plurianual do perlodo de 2022 a 2025; 

IV -As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal e suas 
alterações; 

V - Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social; 

VI - As disposições relativas às políticas de pessoal ; 

VII -As disposições finais. 

1- DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Ar!. 5°. As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022 são as 
especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. e visam: 

I-A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os campos 
da administração pública, especialmente na Saúde, Educação. Assistência Social, 
Transporte, Infraestrutura Urbana e Produção, objetivando o desenvolvimento em 
favor da melhor qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo 
Instrumentos necessários pera o pleno exercício da cidadania. 

li - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 
aperfeiçoamento da gestão e dimin u lção de perdas de arrecadação; 

Ili - O aumento da capacidade financeira de investimento; 

IV -A modernização da ação governamental; 

V -A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será 
conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor rn dice de desenvolviment> 
humano. 

li - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º. A Proposta Orçamentária será Integrada por todos os quadros e anexos ,_,,,,. "' '-'"•'•~' ,.,.,,,, ... '"• _.,. ........ ,.e.o?'"'"" 
101. de 04.05.2000 e suas alterações recomendadas nas Resoluções da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Ar!. 7°. A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 
organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por áreas afins, se 
necessário.e a distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à classificaçãoquant> 
à natureza da despesa e funcional-programática, corno estabelecido nas normas 
mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1° Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua natureza, 
especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor nível, 
com suas respectivas dotações, conforme a segu irdiscriminado, e de acordo com sua 
competência para gerir valores: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

2 - Juros e encargos da dívida; 

3 - Outras despesas correntes: 

4 - Investimentos; 

5 - Inversões financeiras; 

6 - Amortização da divida ; 

7 - Reserva de contingência. 

§ 2º A Proposta Orçamentária para o exerclclo de 2022 será apresentada 
utilizando as classificações orçamentárias dispostas na Portaria lnterministerial nº 
163, de 04 de maio de 2001 , e suas alterações, condensadas no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

§ 3º - O programa de trabalho do governo será detalhado por função, su bfunção, 
projeto ou atividade e operação especial, agrupados por áreas afins em cada unidade 
orçamentária, na forma estabelecida no Anexo da Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999 e suas alterações, do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 4º - O Poder Legislativo Municipal fará a 
organizacional para composição do orçamento anual. 
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Art. 8°. Para os efeitos desta Lei, os tennos que de1alham a do1ação 
orçamentária devem ter o seguinte entendimento: 

1 - Função. o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público, referidas no art. 2°. da Lei n• 4.320, de 17 de março de 
1964 e dispostas na Portaria nº42. de 14 de abril de 1999, da Secretaria do Tesouro 
Nacional e suas alterações; 

li - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem 
es1abelecidos no plano plurianual ; 

Ili - Atividade. um Instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente. das quais resul1a um produto necessário à manutenção da ação 
governamental; 

IV - Projeto, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limi1adas no tempo, das quais 
resul1a um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental; 

V - Operação Especial. as despesas que não conbibuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resul1a um produto, e não geram 
contrapres1ação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

Art. 9°. As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como 
nos projetos de créditos adicionais, serão apresentadas na forma estabelecida para o 
orçamento, e detalhadas até o n lvel de elemento de despesa. 

Art. 10. O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e 
Legislativo, com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 . As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária p~o se\..d 

atualizadas quando o Indica de inflação do mesmo perlodo o justlfl~~- ~ 

Art. 12. O Município obedecerá as segu lntes vinculações, na fixação e execução 
da despesa: 

1 - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes liquidas para gastos 
com Pessoal e Encargos Sociais, sendo 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo 
e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo; 

li - No mlnimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos 
municipais e lransferênclas constitucionais efetivamente realizadas no exercício de 
2022, nas ações de saúde; 

Ili - No mínimo 25% (vinte e cinco por cen1D) das receitas derivadas de impostos 
municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício 
financeiro de 2022, na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV -No mínimo 70% (setenta por cen1D)dos recursos anuais1Dtalsdo Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, na remuneração dos profissionais da educação 
bésica em efetivo exercício considerando-se, para esse efeito, o estabelecido no 

artigo 26 da Lei 14.113, de 25/12/2020; 

V - No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação Valor 
Aluno Ano Total - VAAT, será aplicado em despesas de capital, corno definido ao 
artigo 27 da Lei 14.113, de 25/12/2020; 

VI - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá ultrapassar 
o limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no Artigo 29-A da Constituição Federal, parágrafo 50.do artigo 153 e nos 
artigos 158 e 159; 

VII - O montante da reserva de conting6ncia estabelecida no art. 5°, allnea Ili, 
da Lei Complementar nº 101, de 04.052000, corresponderá a no máximo 2 ,00% (dois 
por cen1D) da Receita Corrente Liquida prevista, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. cuja forma de 
utilização está estabelecida no Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL E 

SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13. O Plano Plurianual poderá ser alterado para a lnclus~~=~ão ou ...................... -.~······ -··-·· .. -·-.. ~~ ~ 

de governo, e necessários ao desenvolvimento municipal, por intermédio da lei 

orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção 

o valor do respectivo programa. 

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentária e do fluxo financeiro 

de cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada à informação prévia pelos 

respectivos gestores do grau de alcance das novas metas fixadas, e não poderão ser 

incluldas no Projeto ações com objetivos inalcançáveis, para não descaracterizar o 

planejamento, e por representar situação estranha à realidade dos fatos. 

Art. 14. A classificação dos gastos públicos no Plano Plurianual seguirá o 

disposto na Portaria nº42, de 14 de abril de 1999, do MOG, publicada no DOU de 15 

de abril de 1999, a fim de que o setor público possa traduzir sua atuação em 

programas definidos segundo os objetivos de cada unidade orçamentária da 

Prefeitura e, para efeito de classificação dos gastos pleiteados, as funções e as 

subfunções representarão os n lveis máximos de agregação do gasto. 

Art. 15. As ações do Poder Executivo que integrarem o Plano Plurianual, 

resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão ser organizados 

levando em conta o equillbrio entre custo, qualidade e prazo, e objetivando melhorar 

o desempenho gerencial da admin istração pública, tendo como elemen1D básico a 

definição de responsabilidade pelos custos e pelos resultados. 

Art. 16. O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, do 

desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas especificados, 

oferecendo elementos para que as ações do controle interno e externo possam 

relacionara execução física e financeira dos programas aos resultados da atuação da 

Prefeitura, dando maior transparência à aplicação dos recursos públicos e aos 

resultados obtidos. 

Art. 17. As ações Integrantes do Plano Plurianual que resultarem em bens e 

serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em Programas 

Finalísticos. 

Art. 18. As ações Integrantes do Plano Plurian uai que resultarem em despesas 
de natureza administrativa e outras que sa destinarem a alcançar os objetivos dos 

Programas Finalísticos, e os de gestão de pollticas públicas, mas não podendo, no 

momento, ser apropriadas aos programas como, por exemplo, a manutenção e 

OOOH- ·• boo•, • =••·• .. • .. •""'ço• de ''"'•·•i;:J;t"'"~ 
de serviços de administração geral, a administração de recursos humanos, serão 
agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 19. Poderão integrar, ainda , o Plano Plurianual as ações que resultarem em 
despesas que não conbibuem para o ciclo produtivo, nem para o alcance de seus 

objetivos, as denominadas Operações Especiais, não obrigatórias na composição do 
plano, como as despesas relativas à dívida, as transferências, os ressarcimentos, as 

indenizações e outras afins que representam agregações neutras. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 20. Para estimar a Receita a ser arrecadada no exerclcio de 2022, serão 

considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos exerclcios financeiros 

anteriores, podendo haver ajustes resultantes das alterações da política fiscal e 

monetária oficial e das modificações da legislação tributária, dentre outros aspectos, 

observando o equilíbrio entre receitas e despesas, como recomendado na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Art. 4°, inciso 1, alínea a. Para assegurar o equlllbrio da 
programação orçamentária, o Poder Executivo poderá: 

1 -Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de Lei do PPA: 

li - Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exerclcio financeiro, 
de acordo com os índices oficiais dos governos Estadual e Federal ; 

Ili - Incluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual -LOA os gastos e os objetivos 

a serem seguidos pelo Governo Municipal no exerclcio de 2022 as propostas do Plano 
Plurianual - PPA, do período de 2022 a 2025, como previsto no artigo 165 da 

Constituição Federal, regulamentado pelo Decreto 2 .829, de 29 de outubro de 1998, 

estabelecendo as medidas. 

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos de suas 

competências ou atribuições relacionados à organização e ao funcionamento da 
administração municipal, mantida a estrutura programática expressa por categoria de 
programação, não alterando os valores aprovados na Lei Orçamentária de 2022 e não 
implicando aumento de despesa. nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

Art. 21. O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despesa, instrumenk> 
componente da Lei Orçamentária Anual - LOA, se constitui instrumento auxiliar do 

controle da execução orçamentária, não caracterizando alteração do orçamento os 

•• , ... 00 ... ,._.,, •• ·-~ .. -·- ., ...... -~~ ,.,~ 
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orçamentária, nem a criação de outros elementos de despesa necessários à execução 
orçamentária no decorrer do exerclclo. obedecendo as diretrizes da Portaria 
lnterministerial nº 163 de 04/05/2001 e suas alterações 

Art. 22. No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituição Federal, 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000, será lnclulda no 
orçamento, nos elementos de despesa 31909100 - Sentenças judiciais e 33909100 -
Sentenças Judiciais, verba necessária ao pagamento de débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados 
até 1° dejulhode 2022. 

Art. 23. Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação financeira para 
atingir as metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas 
Fiscais, como prenunciado na Lei de Responsabilidade Flscal,Art. 4°, inciso 1, allnea 

b, que será proporcional aos ajustes no cronograma de desembolso. 

Art. 24. Se a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal previstas, sobrevindo a hipótese do disposto no artigo 
24, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de recursos 
indispon lveis para empenho e movimentação financeira após análise dos gestores de 
recursos dos órgãos municipais, fixando-se por decreto o montante de 
indisponibilidade que caberá a cada órgão, preservando as dotações referentes ao 
pagamento das obrigações constitucionais de pessoal , encargos sociais e 
previdenciários. 

Art. 25. Cumprindo o estabelecido no artigo 9° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ocorrendo Insuficiência de recursos durante a execução orçamentária. ficam 
estabelecidos os seguintes critérios para a ordem de limitação de empenho: 

1- Obras ainda não Iniciadas; 

li - Contratação de Pessoal ; 

111-Equipamentosemateriais permanentes; 

IV - Serviços e material de consumo para o aumento da ação do governo 
municipal ; 

V - Gastos com cultura; 

VI - Gastos com esportes; 

-~li-Serviços e materiais de consumo para a manutençãoda ação dtrvemok 

municipal. -8«~ ~ 
Art. 26. Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação financeira 

a que se refere o artigo 24, total ou parcialmente, a recomposição das dotações cujos 

empenhos tenham sido llmltados será feita de forma proporcional ao comportamento 
da recuperação das receitas. 

Art. 27. O Poder Executivo colocará à disposição da camara Municipal, para f ins 
de elaboração da sua proposta parcial de orçamento, até o dia 30 de junho, as 

estimativas das receitas para o exerclcio subsequente. 

Art. 28. A Cãmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das receitas 
orçamentárias para o exerclcio subsequente, encaminhará ao Poder Executivo, até o 

dia 31 de julho, a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao orçamento 
geral do Munlclplo. 

Art. 29. A proposta orçamentária da camara Municipal deve conter os elementos 

de despesa 3.2.00.00.00 -Juros e Encargos da Divida, e 4.6.00.00.00 -Amortização 
da Divida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débito previdenciário 
gerado pela Câmara Municipal, de responsabilidade do Poder Legislativo, apurado 
nas negociações da divida com o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a 

descontar da parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação 
acordada com o INSS vencendo no mês do repasse, em cumprimento do que 
recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piaul no Parecer resultante do 

Processo TCE-08926/10. 

Art. 30. A execução da Lei orçamentária para 2022 deverá ser realizada de modo 
a evidenciar a transparência da gestão fiscal , observando-se o principio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas à sua execução, como previsto na Constituição Federal e regulamentado na 
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). capítulo 

IX, Seção 1, artigos 48, 48-A e 49. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet. nos termos da Lei Federal 
9.755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa nº 28, de 05 de maio de 1999, do 

Tribunal de Contas da União, ao menos: 

1 - Pelo Poder Executivo: 

a) Até o dia 31 de janeiro de 2022. a Lei orçamentária para o exerclcio financeiro; 

,,,/' A<é •-'" "•• ••-•••-•• -• -•cido. = Oa~~u~ 

c) Até o dia 30 de abril de 2023, o balanço geral do Mun iclpio. 

11- PelaCãmara Municipal: 

a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de 

2022; 

Art. 31 . Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo selecionará 

do elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a serem incluídas como 

despesas de Investimentos, classificando-as como projetos, sempre considerando a 

capacidade financeira do Município. 

Art. 32. Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a serem 

contemplados na Proposta Orçamentária para o exercício de 2022 se constituem, 

também, das diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual do periodo de 2022 a 

2025. 

Art. 33. As operações de crédito a longo prazo terão finalidade especifica de 

investimento. 

Art. 34. Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na Lei 

Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para esse fim, mesmo 

constando o projeto ou atividade no plano plurianual de investimentos. 

Art. 35. Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos, e os 

gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de anulação de dotações dos 

projetos já em andamento. 

Art. 36. Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas alterações 

despesas à conta de "Investimentos em Regime de Execução Especial". ressalvados 

os casos de calamidade pública, previstos na legislação vigente. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 37. A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

Integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, assistência social e previdência 

social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas nesta lei, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

Parágrafo único - Nenhum beneficio ou serviço relativo à seguridade 
1
::~_ 

ood•<á - "'-• =-o = .,,.ndSo~m • '""-•d•fo:;:;JJ°'~ 
Art. 38. Os serviços básicos de saúde e de assistência social serão prestados a 

quem deles necessitar. independentementedecontribuiçãoàseguridade social, e tem 

por objetivos; 

1 • Proteção à familia, à matem idade, à infãncia, à adolescência e à velhice; 

li - Amparo ás crianças e adolescentes carentes; 

Ili - Promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV • Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; 

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLITICAS DE PESSOAL 

Ari. 39. A política de pessoal do Governo será exercida em obediência à 

Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101, ficando os Poderes Executivo e 

Legislativo autorizados para adequação, regularlzação e equilíbrio do quadro 

funcional. a adotar as seguintes medidas: 

1- Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus quadros; 

li • A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e alteração 

de estrutura de carreira, respeitada a legislação vigente; 

Ili - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de servidores, 

especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social, respeitada a 

legislação vigente; 

IV - Tercelrização de mão-de-obra para os serviços de vigllãncia, de 

conservação, de limpeza, bem como de serviços especializados ligados à atividade

meio do Poder Executivo. 

V - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal e para 

ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário, respeitada a 

legislação vigente; 

VI - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras vantagens, nos 

termos da legislação pertinente, principalmente o§ 1º do Art. 169 da Constituição 

Federal, que recomenda a existência prévia de dotação orçamentária suficiente~ra 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

-b,wP 
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Art. 40. O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, terá 

prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 41. Os projetos de Lei do Plano Plurianual. das Diretrizes Orçamentárias e 
do Orçamento Anual serão encaminhados à Cãmara Municipal e devolvidos para 

sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 13, Incisos 1, li e Ili do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Piauí: 

1 - No dia 1° (primeiro) de agosto de 2021 , a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

li - No dia 1º (primeiro) de Janeiro de 2022, a Lei do Orçamento Anual ea Lei do 

Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de cumprir a lei 

alegando que não a conhece, a não devolução dos projetos de lei de que trata este 

artigo nos prazos regulamentares será considerada como aquiescência do Poder 
Legislativo aos referidos projetos, ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
sanção, promulgação e publicação, como requ isito indispensável à sua validade e à 

obrigatoriedade da observancia dos seus preceitos, como estabelecido no§ 7° do Art. 
66 da Constituição Federal. 

Art. 42. Os programas financiados com recursos do orçamento repassados pelo 

Município, provenientes de convênios, acordos, ajustes e contratos, deverão ter 
prestação de contas em separado para controle de custos e avaliação de resultados, 

sem prejulzo da escrituração patrimonial e financeira comum, até o dia 30 de janeiro 

do ano subsequente.em atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Art. 4°, inciso 1, alínea e . 

Art. 43. As importancias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em 
parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela Emenda Constitucional nº 

25. 

Parágrafo único. A camara Municipal encaminhará os seus balancetes, 
balanços e demonstrativos do exerclcio financeiro de 2022 ao órgão de contabilidade 
do Município até 30 dias apôs o mês de competência, tempo hábil para fins de 
Incorporação ao Balanço Geral do Municlpio, a quem compete proceder à 

consolidação dos resultados, confonne detenninado na Lei Federal nº 4 .320/64, art. 
110, parágrafo único, e nos termos do art. 2º e do art. 74, parágrafo 2°, da Resolu~ 

TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções subsequentes. --gfl~ "' 
Art. 44. Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do Município e dar 

melhor atendimento à população, o Poder Executivo Municipal poderá efetuar 
despesas com órgãos de outros níveis de governo, e com entidades privadas, em 
ações que o Município nãotenhacompetência institucional e condições materiais para 

executá-las, mas que são indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da 
comunidade, as quais serão concretizadas mediante instrumentos legais especlficos, 
ficando autorizadas as formalizações através de convênios, quando necessários. 

Art. 45. O Poder Executivo é autorizado, nos tennos da Constituição Federal, a : 

1 - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 
orçamentária, nos termos da legislação em vigor, 

li - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

Ili - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação 
de Reserva de Contingência em confonnidade com o disposto no artigo 12, inciso VI 

desta Lei. 

N - Efetuar remanejamento, transposição e transferência de recursos 
orçamentários, no ãmblto de seus respectivos órgãos, elementos de despesa e 
projetos e atividades, a fim de manter em equillbrio a execução da despesa pública 

no decorrer do exercício financeiro de 2022; 

V - Assinar convênios com os Governos Federal e Estadual para a execução de 

projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou previstos em créditos 

especiais abertos ou em tramitação na Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos incisos 

IV e V deste artigo. 

Art. 46. Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 
poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 
execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 47. O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades legalmenl9 
constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que apresentem seus 
planos de aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Parágrafo único.Aajuda a ser concedida, que poderá consistirem transferências 
de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na fonna de subvenção~ 

auxílio e, ainda como condições e exigências para receber os recu-i~do" 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 4°, inciso 1, alíneas "e' e T, as 
entidades beneficiadas sujeitar-se-ão à ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao 

acompanhamento das ações dessas entidades para que apresentem o melhor 
resultadoposslvel dentro de cada érea. 

Art. 48. O Governo Municipal prestara assistência social individual ou 
coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo 
da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade. 

Paragrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo, sera 
considerado abaixo da linha de pobreza o Individuo ou a famflia que não possui 

condições de obter todos os recursos necessários para satisfazer as necessidades 

básicas mínimas de subsistência. 

Art. 49. A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter de 
complementaridade, e de provisões suplementares e provisórias, prestadas aos 
cidadãos e às famfllas em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade publica, e podera ser feita através de despesas com: 

1-Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

li - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em trânsito pelo 
Município; 

Ili -Aluguel de velculos, passagens de ônibus e transportes em geral; 

N -Aqu isiçãode medicamentos, quando os serviços de saúde do Mu n icfpio não 
possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V - Contas de égua e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de ser 

privada daqueles serviços; 

VI - Emissão de doeu mantos pessoais; 

VII - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da linha 
de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a fazer gastos em regime de 
excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de passagens, pagament> 
de alimentação e pagamento de hospedagem; 

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas 

físicas carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio\ 
complementação na aquisição de bens, não classificáveis explicita ou im~~tamen , ......... "''"" jr 

IX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei, sejam 

compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a 

necessitar. 

Parágrafo único.Para atendera finalidade do disposto no caput deste artigo, fica 

o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara Municipal a relação dos 

beneficiados pelo respectivo artigo, 

Ar!. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

••••••• Prefeito Municipal 

Numerada, Sancionada, Registrada e Publicada a presente LEI nesta Secretaria 
da PREFETURA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUI, aos binta dias do 
mês de junho de dois mil e vinte e um (30/06/2021). 
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MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 

PREFEITURA MUNKCIPAL 
• Gabinete d9 Prefeito 

-2022 

Aquisição de equipamento e material permanente 
Aquisição de veiculo 
Encargos com aaaeasoria jurídica tec. 
administrativa Manutenção do gabinete do prefeito 
Contribuição a Entidades 
Assessoria de Imprensa e relações públicas 
Administração da Junta do serviço mllltar 
Apoio as ações de policiamento e segurança pu~ica 
Manutenção do Convênio entre Policia Mititar/PM e Municfpio 
Ampliação e manutenção do sistema de monitoramento via internet nas principais 
saldas do município para outras cidades 

• Controladoria Geral do Munlcfpl9 - CGM 

Manutenção dos Serviços da Controladorta Geral do Munlclplo 

• Secretaria Munlclnal de Admlnl1tracao e Flnancaa 
Aquisição de equipamento e mat. pennanente sec. de adm. e finanças 
Aquisição de Transporte 
Manutenção e encargos da secretaria 
Encargos com a Eletrobrâs 
Manutenção de serviços telefônicos . 
Encargos com obrigações patronais 
Encargos com inativos e pensionistas 
Encargos Com PASEP 
Manutenção e encargos do setor pessoal 
M.,,utençAo do setor tributário e fiacalizaçllo 
Maiiutenção dos serviços de contabilidade 
Encargos com parcelamento de dividas 
T,..inamento e capacitação de servidores municipais 
Realização de concursos públk:os 
Ericargos com Agespisa 
Encargos com precatórios, indenização e sentença judiciais 
Ericargos com as torres de TV 
Encargos com assinaturas de informativos. revistas e jornais 

. Encargos com publicações de notas e editais 
Manutenção do departamento de almoxarifado e patrimônio 
Manutenção dos serviços de radiodifusão 

• sacre1ar1, Mun1c1na• de Aarlcuttura 

Construção, am~iação e reforma de mercados e feiras 
Aquisição de veículos e implementes para o setor agricola 
Implantação De Sistemas De Irrigação 
Construção do banco de sementes 
Preparação e aração de terras 
Construção. refcirma e ampliação de matadouro público municipal 
lmptantação e desenvolvimento da indústria de piscicultura 
Aqui~ção ele veiculo 
Implantação de pequenas industria~ comunit6rias 
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Implantação e manutenção de projeto comunitário·de irrigação 
Construção e restauração de· centrais de produção e abastecimento 
Construção de blo dlgestores 
Ações do programa de alimentação animal alternativa 
Manutenção da secretaria mun. de agricultura 
Incentivo a apicultura e avicultura 
Programa de distribuição de mudas e sementes 
Manutenção De Mercados, Feiras E 
Matadouros Aluguel de trator para aração 
Implantação de roças orgênicas 
Desenvolvimento de campanhas preventivas de doenças do setor agrlcola 
Implantação e Manutenção do cinturão verde Aquisição de Insumos para 
hortas Orgãnicas 
Manutenção da casa do mel 
Assistência ao produtor rural 
Incentivo a ovino caprinocultura 
Programa de contrapartida para garantia de safra agrícola 

Secretaria Municipal de Eduçaç.Aq 

Reforma e ampliação do prédio da secretaria de 
educação Aquisição de veículos 
Construção. ampliação e restauração de unidades escolares 
Aquisição de equipamento e material permanente para unidade escolar 
Construção ampliação e restauração de creches e pré-escolas 
Aquisição de õnibus escolares 
Aquisição desapropriação de bens imóveis 
Administração da secretaria de educação 
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
Programa brasil alfabeti.<ado - BRALF 
Manutenção de poços tubulares em unidades escolares 
Programa Salario Educação - QSE 
Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil 
Manutenção e desenvolvimento do ensino pré-escolar 
Manuténção da educação de jovens e adultos 
Treinamento e capacitação de pessoal Programa 
dinheiro direto na escola - PODE Manutenção e 
desen'(olvimento do ensino especial Programa nacional 
de alimentação escolar - PNAE Conservação e limpeza 
de unidades escolares Manutenção dos serviços de 
tranap.orte escolar - PNATE Programa brasil carinhoso 

Manutenção da·merenda escolar municipal · 
PC!!iriurar e equipar poços artesianos nas Unid. Escolares da Rede Munic. de Ensino 

Secretaria Munlclpal de Infraestrutura • Serviços Urbano■ 

Construir, reformar e equipar poços, chafariz e caixas d'aguas 
Perfurar e instaiar poços tubulares 
Construção e recuperação de açudes e barragens 
Construir e ampliar a rede de abastecimento d'agua 
Construção e recuperação de catçamentos 
Construção e reforma de obras públicas municipais 
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Aquiaiçllo de equipamentos para limpeza publica 
Construção, recuperaçAo de praças, jardina e outros logradouros públicos 
Programa de melhoria habitacional urbana 
Construção de esgotos, galerias e canais de drenagem 
Implantação de ,_ de esgotamento sanitll1rio 
Implantação, ampliação e recuperação da eletrificação urbana e rural 
Construção e recuperação de estradas viclnals 
Construção e recuperaçao de pontes e bueiros 
Ampliação e reforma do pr6dio da prefeitura 
Construção de módulos sanitários 
ConatruÇAo e ampliação de atem> sanitário 
Reforma e amp1iaçAo do terminal rodoviário 
Programa de melhoria habitacional rural 
Construção e recuperação de paaaagena molhadas 
Abertura de ruas e avenidas 
Construção de pavimentação aaféttica 
Manutenção de poços, chafarizes e caixas d'aguaa 
Administração e encargos da secretaria 
Urbanizaç.Ao de vias e outro• logradouro públicos 
Manutenção doa serviço• de limpeza publica 
Manutenção de cemit•rio• 
Manutenção e construção de praças. parques, Jardina e outros logradouro 
públicos Manutenção dos serviço• de iluminação publica 
Manutenção e conservação de eetradaa vicinaia 
Indenizações e desapropriações 
Manutenção da patrulha mecanizada do consorcio 
CITCOCAIS Aquisição de Imóveis 
Manutenção do terminal rodovt.,rio 
Manutenção do departamento de transportes 
Manutenção do departamento de -tradaa 
Refonnulação do plano diretor 
Manlillenção doa serviços de correição 
Manutenção doa carros pipas 
Regularização Fundiéria Urbana 

Secretapa MunlclPII de 5.aúde • S■nHmento Nalco 

CoristruÇAo de unidades de saúde 
Adrrlinistração da secretaria municipal de aaüde e saneamento 

Secmtida de Trabalho e Bem e,tar Soclal 
,Apoio as ações de defesa doa direitos da cidadania 
Manutenção e encargos da secretaria 
Apoio as ações do conselho tutelar ~~\ Secret.llrta MunlclHI do Melo Ambiente 

Manutenção da secretaria municipal do meio ambiente " ~ 
Manutenção daa atividades de preservação e defesa do meio ambiente 
Reflorestamento das margens do Riacho Grande e Cachoelrinha com limpeza • 
recupenação doa leitos 

Reflorestamento das margens do riacho grande e aterro sanitérlo 
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Arborização das avenidas da Coeb,- Getúlio Vargas, Inácio Fartas, Messias Melo e 
vias secundárias com árvores frutíferas e lpês 
Ações de fiscalização e pr-eservação do parque Ecológico Cachoeira do Ur~bu e 
outras Cachoeiras do município, com instalação de placas de educação ambiental, 
lixeiras e recolhimento regular do lixo 
Ampliação e manutenção regular do córrego que corta a Avenlda Getúlio Vargas 
(Riacho Pai Antõnio), em toda sua extensão, com ek9vação de pontes 
Aquisição de árvores frutlferas para doação as familias da Zona Urbana e Rural 
Aquisição de veiculo para dar suporte a secretaria nas ações de fiscalização e 
preservação . 
Aquisição de coletes e equipamentos utilizados nas ações de fiacahzaçlo 

• Secretaria MunlclMI de Ef:porta L..azar Turismo • Cultura 

Construção e reforma da biblioteca publica 
Aquisição de Transporie 
Aquisição de acervo para biblioteca publica 
Projetos e.peciais de desenvolvimento do turismo 
Conatruç.lo de ginéaio polieaportivo 
ConstruçAo de campos de futebol 
Reforma do estâdio público municipal 
Construção de quadras de esportes 
Projetos especiais de apoio a cuttura 
Construção de academias ao ar livre 
Aquisição de palco móvel 
Aquisição de veiculas 
Manutenção do ginéslo poUesportivo 
Realização de cursoe e .. minérios de capacitação 
Realização de festivais regionais 
Manutenção do estédlo público municipal 
Realização ele eventos esportivos 
Manutenção e conservação de pontos turísticos 
Manutenção e preservação do patrimônio h istórico 
Manutenção da secretaria de esporte, lazer, turismo e cultura 
Manter e equipar a banda de música munic ipal 
Manutenção da biblioteca pública municipal 
Apoio as attvidadea culturais do municlpio 
Realização da festa do bode 
Manutenção de atividades para o lazer comunitário 

~ 
• Fundo De Manutancao • Oeffnvotvlmento da Educado titica-FUNDES 

A!'ju isição De Veiculo - FUNDES 
Construção, ampliação, reformar e equipar unidades escolares - FUNOEB 30% 
Cpnatruir, ampliar, restaurar• equipar crachea - FUNDEB 30% 
Aquisição de equipamentos para creches e pré-escolas - FUNDES 30% ~ 
Encargos ç:om o pessoal do magistério - FUNDES 70% . ~ 
Manutenção dos serviços de transporte escolar 
Encargos com o pessoal administrativo - FUNOEB 30% 
Treinamento e qualificação de pessoal 
Out,as daapesas de custeies - FUNDES 30% 
Manutenção e encargo• do enaino pré-eac;olar - FUNDES 30% 
Encargos com pessoal do magist•rio - Creche FUNOEB 70% 
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manutenção e encargo• da educac;Ao de jovenc e adultos - FUNOEB 30% 
Encargos com pessoal do megist6rio de educ. de jovena e aduttoa - FUNDEB 
70% Manutenção e encargos da educação especial - FUNDEB 30% 
Encargos com pessoal do magist6rio da educação especial- FUNDEB 70% 
Encargos com pesaoat do magtat6r1o pr6-escola - FUNDEB 70% 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - E li S 
• Fundo MunlCIPWI De Sa9ft - FMS 

Aquisição de equipamento para laboratório de análises clinica 
Reforma e amptiaçAo do pr6c:Ho da aect'etaria de saúde 
Aquiaiçlio de equipamento para oa postos de saúde e unidades de 
saúde Aquisição de vela.doa 
Conatruçlio de academias de aaude 
Construç.Ao de unidades de aallde e poatOa de s.aude 
Constru1r e equipar conauttórioe Odontológicos 
Manutenção e Ampliação do laboratório de prótese e 6rtese 
dentária Programa de saúde da famma - PSF Manutençlio do 
aietema de aaüde do munlclplo 
Ações de vigilãncia e promoção da saúde 
Aquis ição de material• e m~lcarnentoa 
Projeto olhar brasil 
Ações de controle de doença• e endemia• 
Compenaaçlo das especificidade■ regionais - CER 
Construção do centro de atenção paicoaaocial - CAPS e aquisição de 
veiculo Programa agentes comunitAllrioe de saúde - PACS Programa de 
incentivo a saúde bucal - PSB 
Manutençllo do centro de eepecialidades odontológlca• - CEO 
Manutenção e ampliação do prédio de Atendimento Multipn>fiasional 
Manutenção do núcleo de apoio a .. úde da familia - NASF 
Programa Previne Braail 
Programa saúde na escola - PSE 
Mar,utenção do serviço de atendimento móvel de urgência -
SAP,iU Realização de campanha• de vacinação. prevenção e 
edutativa Programa DANTE s - Doença• e Agravo■ Não 
Tra~amiasiveis Programa nutrição e suplementação - SISVAN 
Manutenção das ações do programa PPI-ECD 
ManútençAo daa ações da aNla~ncia fannac6utlca-
AFB Manutenção das ações da atençllo Woslca 
Enfrentamento da emergência COVID-19 lmplantaçAo 
do prontt.Uflrio eletrônico - PEÇ Informatização das 
Unidades Bdlalcaa de Saúde - UBS Aplicaç.Ao do 

· Sistema de Monitoramento das UBS 

FUNDO MÍJNICIPAL Df: ASSIST'êNCIA SOCIAL - E M Ih S 
• Fundo ·NunlclPWI Dp Afflptfncle Social .. FNAS 

Aquislçllo de velculos 
ConstnJção, reforma e ampliaç,lo do CRAS ~~~:--,;:~•~=rn~: ~'!r:nf:~r::~:çõe• do aervlço social 
Serviços de convfv~ncla e fortalecimento de vlnculos - atenção ao idoso 
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MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2022 

Atendimento eventuaís emergenciais 
Proteção social especial a pessoa deficiente - PSE P .Oeficiente 
Ações do programa de acompanhamento e revisão do BPC 
Apoio a pessoas carentes 
Administração do fundo municipal de assistência social 
Manutenção das ações do CRAS volante 
Programa IGD/Bolsa familia 
Apoio ao projeto de prevenção da gravidez na 
adolescência Ações do programa IGD/SUAS Serviços de 
proteção social especial 
Ações do programa de segurança alimentar 
nutricional ManutençAo das ações do programa 
criança feliz Manutenção da proteção social básica -
PSB Sistema de atendimento socloeducatlvo-SINASE 
Enfrentamento da Emergência COVID-19 Construção 
do Prédio do CREAS Mudança do nome da Secretaria 

Ações voltadas para adolescentes que cometem ato infracional 
Apoio as informações do CADUNICO 
Busca ativa das famflias em situação de Vulnerabilidade e risco social 
Busca ativa das famílias .. invislveis" (sem nenhum amparo social) 
Construção do centro de acolhimento aos menores Infratores - Conselho Tutelar 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE MESSIAS DE ANDRADE MELO 
• Unidade Mista d• Saúde M.,..iaa de Andrade Melo 

Aquisição de equipamento p8ra unidade mista de saúde Messias de A . 
Melo Aquisição de veiculo para unidade mista de saúde Messias De A . 
Melo Reforma e ampliação da unidade mista de saúde Messias De A - Melo 
Manutenção da unidade mista de saúde Messias de Andrade Melo 
Man~enção e aquisição de eq~ipamentos para o Centro de Fisioterapia 

FUNDO M~NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E po ADOLESCENTE 
• .fundo Munlclpfl dpa DINltol da Cdanca e d9 Ado•eacente 

Con&trução e reforma do centro de convivência da infância e adolescência. 
Gaf1!'ntia, defesa e proteção dos direitos da criança e do adolescente 
Manutenção das ações do FMDCA 

ÇÃMARA MUNICIPAL DE BATALHA 
• ClmaA Munlçlpal 

Aquisição de motocicletas 
Man·utenção da cãmara municipal 
Contribuição a entidades 
Encargos com assessoria jurldica técnica administrativa 
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MUNICIPIO DE BAT ALBA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 

AMI'-~ 1 (UJ'.lfl. 4°.f I") RS 1.00 
. •• 2022 

.. .. . .. - _..: . 
2023 2024 

BSPl!CIPICAÇÃO 
VLC.-(a) VLC-1 % PIB (IIPlll)lllC!Ot' RC1. (dCL)ILIOI VLC-(b)f VLC-1 % PIB(b/PIB)ILIOllf, lCL (blltCL)dl VLC-(c)IVLC-1 % PIB (dl'lll)lllOOI' lCL (dltCL)ILIOI 

-Toai S9.J 15.619,Jf 57.000.721.19 29,96140 91.9SJIO 61.036.9'9.SO 59.053~ 30.18060 ... 9SJIO 63.020.il0.!6 60mA19.22 30,40140 91.95)10 

--(1) 5'.0)S.141.M S6.96J.OISJI 29.- 91.11900 60.933.791,29 Sl.972.7'l.D7 30.ll9SO 91.11900 62.-7".SO ....... -... - 91.11900 

.--e- 57-- SS.061.101,69 21.92160 ts.m,o SUll..6J2,.54 37,001.776.91 29,1)320 95.S""'º 60ll3Ml.09 SU56.399.7' 29.)4630 91.51960 

....... -•~de IA2Ul1,16 1.371.611.63 o.72050 2.lfflG IA67.712.tl5 U2CI.GIU9 o,n.,,. 2.)fflO UISAU.63 1--- o,ma, 2.)fflO 

Melhoria 
~ 504.711.27 411.0,0,lCI 0.215111 - 521.19},,19 504.255,1)9 0.21110 O.MSOII Sll.lJ2.6t 520.641.)1 O;m60 0.MSOO 

-rr-..eor- SS.0t6..500.II S).162.61).112 27,92MO 92,22610 56.U7.136M SS.Clla.304.50 21.12170 92.22610 Sl.73S.961.]7 56.127.0•t.«> 21,))<SO 92,12610 

~bciilll-C..- •l.24U7 39.IOCl,M - OM900 •:utt.2.5 41.lOS.IO 0,01110 - 0.'71,40 42.>04,27 0,01120 o-
-l'rilmiatdoCçilal 1.971.otl.1)6 1.901.912.52 ··- 3.29040 2.ll3S.ISl.7S U69.016.89 IJlll6JO 3.29040 2.101.lOl,41 2.W.009.U IPll"' 3.29940 

0.,-Tcal 59.715.Mt,99 S7El7.717A6 30.29a lll).OSltO 61.71UU.ll 5'.711.71l,7S 30,SllfO 1- 63.724.411.•I 61.653.37 .... :,o,,_ lll).OSltO 

O.,,.Sl'rim6riu(D) $1,76S.7ll,7• S6.70l.GS4.SO 29."lMIO 9IJ6IOO 60.67S.611.02 SL70l.640,4l )O,l)OIIO 9IJ6IOO 62.647.JU,61 60.611.529.40 30.22150 9IJ6IOO 

J>mi-PlidrllsC- U127.GM,61 4'.JnsJJ.66 21.9tlll0 15,51170 S2.-12S.l6 Sl.071.0tl.61 26.llnlO 15,511,. SOOUSUl S2.7l2.t67,17 26.29320 15,Sfl70 --~- 29.320.691,91 2&.J00.219,79 14,16>10 
.. _ 

l0.212.9"6.'7 29.291.712 ... 1'-'7)10 
.. _ 

31.267.IOIAS 30.250. 92G.6S 

.,_ 
<19.09500 

0unso.i-,c- 21.197All2.70 21.Cl32.ll3.17 11.omo 36,11670 21.SOS.111.29 2J.TM.J1t.19 11,12&)0 

_,. 
23.137..2'7..ll 21Al2.IM6,S2 11,lCIIIO _,. 

o.p.aPrimllriasdoClpllal 7.611.6l7,G6 7.370.520,IO 1.17U0 12,71630 7.116.19'2.7' 1.'30.56l.1S ,.- 12,7116)(1 1.143.216.71 7.17a.S62.2l J,9'J:&l0 12,716!0 .....,_c1o ..... ,,-c1c 0.00 0.00 - - 0.00 0.00 - o- OJlO 0.00 0,00000 0.00000 

o.i-a ------(ID)-(1-0) 26tAl7,20 "'·- 0.1365D 0.0,IGI) ffl.171.27 2"".132.64 o,u, .. OASIOO 211.213,19 277.179,<S 0,l)l>O O,CSIGI) 

.luroa,f-.,,eVariaçllao-.S - 77.711,67 o- 0,1.wao 11.ISl.ll IOASS.S, OJMIIO 0,1).411) IS.l60,l6 13.010,39 0.01140 0,134a) 

A-(IV) 
.luroa, F-.,, • Variaçllao- 0.00 0.00 - - 0.00 0.00 0.00000 0.00000 OJlO 0.00 0,00000 0.00000 --(V) 
--(Vl)•(DJ+(IV-V) 341.957,IS JJ7.67 •• ll 0,17710 O.SOSIO 361.331 ... 349.SUJ? o.rmo OJISllO Jn.ou,,s 360 ....... OJ- ·-DMdaNblicac-lidodo 22.317.122.6) lUlJ.791.61 llJIIIIO J7.]J670 23.cM2A29,12 ll.293.SS0.17 11)9370 J7.]S670 2l.791.JOU6 23.011..0,0,,S ll.47'111Xt 37J'670 

DMdae-,lidomUquido 17.M).ooo.l6 17.216.110.95 9.04330 29.167«1 1u22.m,n 17.124.153.59 9,10950 29.16740 19.0llMl,9' IUO)All,SI 9,17610 29.16740 

---dcPl'P(VD 0.00 0.00 - - 0.00 0.00 0.00000 0.00000 OJ)J) 0.00 0.00000 o-
.,.._,Primria,-duporPPP 0.00 0,00 0.00000 0.00000 0.00 0.00 0.00000 0.00000 OJ)J) 0.00 0.00000 0.00000 
(VDI) 
'-"'do llldodos ppp (D() •(VD. 0.00 0.00 0.00000 0.00000 0,00 0.00 0.00000 - OJJJ 0.00 0.00000 0.00000 
VIII\ 
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

AMF • Demomintivo 2 (LRF, ut. 4', §2', incito O 

ESPf.CIFICAÇÃO 
M•Pmlllal ,....llllilldll 

2020(1) 
%PIB %1lCL 

1020(b) 

lleceila Tocai 58.800.000,00 31,49620 106.67870 56.509.233,61 
R.toeilas ~ ( 1 ) 58.231.671, 70 31,19180 IOS,64760 S6.431.S48.IS 
Despesa TOIII 58.800.000.00 31,49620 106.67870 57 .656.778,31 
o.i- Priarias (li) 57.938.006,68 31,03450 105.11480 56.682.469,05 
ltaul1ado Primáio ( 1- U ) 293.672.02 0.15730 0.53280 -250.920,90 
ResullldoNommat 0.00 0,00000 0,00000 0.00 
Divida Pliblicl Comolidlda 0,00 0,00000 0,00000 0,00 
Divida COIIIOlidadl Liquida 0,00 0,00000 0,00000 0,00 

FONTE: SC'PI - PPA [8.25.25.1401 PRP.fEITUlA MUNICIPAL, 0111/bon da__,: »'ar/2021 1211 e 46111" 

MUNICIPIO DE BATALHA· PI 
. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RS 1,00 
-

Vlrilçlo 
%PIB %RCL 

Valor(c~) %{cla)d00 

30J6920 02,52260 -2.290. 766,39 -3,90000 

30J2760 02.38170 -1.800.130,55 -3,09000 
30,88390 04,60460 -1 .143.221,69 -1,94000 
30,36200 02,83690 -1.m.m,63 -2,17000 

-0,13440 -0,4S520 -544.592,92 -lt!S,44260 
0,00000 0,00000 0,00 0,00000 
0,00000 0,00000 0,00 0.00000 
0,00000 0,00000 0,00 0,00000 --------

l'agelofl 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TdS EXERCiCJOS ANTERIORES 
2022 

AMF • ~ 3 (lll'.111. f'. f2". incito li) RSl ,00 

l'MWPIC\ÇÃO 
VALOIES A PUCOSCOUENTl!S 

2019 2020 " 2021 " 20ll " 20:z:J " 202,4 " R,oeíla Toul 48.052.600,6' S8.800JJ00,00 22,37 Sl.670.0lS,OO 0 10,43 S9. IIS.689..S9 12,24 61Jl36.949JO 3,2S 63.0l0.6SOJ6 3.25 
Roceiw l'rimriu ( 1) 47.692.191.lS Sl.231.671.70 ll.10 Sl.199.134.IO •IG,36 l9.03l.148.94 13.10 60.9Sl.791.29 )J.l 62.934.719.SO 3,2.1 
O-T.-1 47.144.709,63 58.800JJOO.OO 14,72 S2.670.08S,o9 0 10,43 S9.77SJ49,99 13,49 61.711,565,11 lJ.l 63.724.411,41 3J.l 
Dooi-Prilllria(U) 46.341.011,67 S?.9:ll.006,61 25.03 ll.671.625,10 ·10.ll Sl.765.731,74 13,73 60.67S.6l1,02 l,2S 62.647.575,61 3J.l 
a.aw. PrWrio (111) • ( I • D) 1.351.179,61 293.672,02 -71,27 527.509.70 79,63 269.417,20 -41,93 111.173.27 JJ.l 287.213.89 3J.l 
......... -..1 0,00 0,00 0,00 O/» 0,00 3'9.9$7,85 0,00 361.lll,49 l,2S 373.074,7S lJ.l 
DMla Plibllca C-lillda 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 ll.317.lll.63 0,00 Il.1142.429,ll lJ.l 13.791.JQl,06 3,2S 
DMla 'C<moli<WI LkJuldt 0,00 0,00 0,00 O/» 0,00 17.841.000.26 0.00 IIA2l.897.77 3.25 19.021.641,9S l.2S 

~ 
V ALOUSA PU('OS CON.ff Alfflll 

2019 2020 " 2021 " 2022 " 2023 " 2024 " .... T.-1 0 .764.381..!6 56.531.461..!4 23,.!4 50.694.9'6,II -10.34 57.040.721,19 12,.!l S9.0:S3.24&.64 J..Sl 60.972.479,ll 3J.l 
.... -...,11 4$.421.ICl,29 SS.991.998.75 Il.27 50.241.667,24 -10,27 l6.96J.OU,21 IJJI ,s.m.m.cn 3..Sl d0.119.40US JJ.l 
DapaT.-1 44.899.m ,4s S6.S38.46I~ 2S,92 50.694.956,90 -ID,34 !7.677.717,66 13.77 l9.712.711.7l 3,53 61.6S3.l74,88 · 3.25 
Dooi-......,(ll) 44.134.303.49 '5.709.621JI 26,23 º'9.733.939.16 -10,73 $6.703.054..!6 14,01 St.703.660.43 3..Sl 60.611.529,40 3J.l 
RnullldoPrillllrio(ID) • ( 1-11 ) 1.216.137,79 m.37'-94 -71,06 507.721,0I 79,11 159.~ -48.80 269.132,64 3,.S3 m .179.4S lJ.l 
RalllldoNooml 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 337.674Jl 0.00 349.lll,ll 3..Sl 360.949,14 3,2S 
DMIIP6bllcac-lidldl 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 ll.'33.791,63 0,00 lll93.550,17 3,53 :z:J.011,090,.!S JJ.l 
DMII C-.tidodl, ,__., 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 17.216.710,9S 0,00 l7.82A.IS3.l'I 3..13 ll.40J.4'1UII º 3J.l 
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MUNICIPIO DE BATALHA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2Q22 

AMF • ~"º 4 (UU', at. 4°, §2", inci9o III) 

Palrim6DlolCapi•I 
"-a 
a-Juldo Acumulado 

hlrtmGDio ._.. 

PATklMÕNIO úQUIDO 

PATRIMÔNIO úQUIDO 

Lucaot ou Jlr.'ullioe ÁQ 

TOTAL 

TOI'AL 

UlGIME~ 

2020 % 
20.924.256..92 100.000 

o.oo 0,000 
0,00 0.000 

20.924.256,92 100,00 

lU!OIME PUVIDBNCLUlO 
20» 

0.00 
0,00 
o.oo 
0.00 

2019 

11.134.989.09 
0,00 
0,00 

11.134.919,09 

:ZOl9 

0,00 
0.00 
0,00 

0.00 

FONTE: SCPI • PPA [8.25.25.140}. PREFEmJllA MUNICIPAL. I>lnal1lora da emilllo: 30hnu/2021 J 2h e 4'im" 
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RS 1,00 

% 2018 % 
100,000 9 .900,348,114 100,000 

0,000 0.00 0.000 
0.000 o.oo 0,000 

100,00 9. 900.348.,114 100,00 

2018 % 

0,00 0,000 
o.oo 0,000 
0,00 0.000 

0,00 o.oo 

Pagc 1 of l 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
. 2022 

AMF - ~vo S (UU'. ut.4o, f 2o, md,oo lD) 

REiCEITA.S RE.ALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL · ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
AliemçlodeBemMbwú 
~de Bem lm6veb 
Al..-çlode 8-1-aclveia 
R.w::eiladeR•ttia-.-de"' FiMDceins 

DES~AS EXECUl"ADA.S 

APLICAÇ O DOS RECURSOS DA ALIENA O DE A 11VOS (D) 
DESPESAS DE CAPITAL 
~ 
bl-- Finlmceint 
Amomzaç&oda Divida 

DESPESAS CORRENTES REQIMES PREVIDtNClA 
R.eaime Geral do Plr-idlocia Social 
RepnePrópriodoa-P6111ioaa 

VALOR(lll) 

2020 
(a) 

2020 
(d) 

0,00 
0,00 
o.oo 
0 ,00 
o.oo 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 

(a) • ((la - Dei) + IIlh) 

o.oo 
FONTE: SCPI - PPA (8.2.5.25.140). PREFEmJltA MUNICIPAL. Data/bando emiulo: 30/-'2021 12h ~47m• 

2019 
(b) 

2019 
(e) 

0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 

o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

(b) • ((lb - lle) + Dli) 

2018 
(e) 

2018 
(f) 

R$l.(IO 

0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 

Ci)- (lc - llf) 

0.00 

o 

~ 

~ 
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AMP -Demllllltivo 7 (LRF,at, 4', 12', mcito V} 

MUNICIPIO DE BAT ALBA· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 

Page 1 ofl 

RS 1,00 

T'RIBl1Tal 
1 

1 SETOIIPROORAMAS mrotl'IADElmAPRMSTA 

t.«lDALIDADE =±:: __ BP.NEflWI0 ___ _ __,__ 2022_..J..l _ml_..J..1 _ 202_• __.__ __ ~ __ _ 

FONTE: ~Pl-PPA [8.25.25.1401 PREfEl1tllA MUNICIPAL. llmrJm da emilllo: 36'mlr/202I Ilhe 4711' 

MUNICIPIO DE BATALHA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page l of l 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2022 -· 

AMF -Demomcralivo 8 (W, 111. 4°, § !O, Incito V) 

AIIIIIIIIIO Ptnn8nente da Receita 
(·) Truâmmcias CCllllliludoelis 
(•) Tnmfel~:IH IO FUNDEB 
Saldo Final do AIIIDmllo PwmlDenle de hceita (() 
Recliçlo PvDm de Despesa (ll) 
Muaem Bnda (IR)• (I+D) 
Saldo Ulilizadocla Mar.- 8nda (IV) 
NovuOOCC' 
Nova OOCC' ..... JICI' ppp 
~• &pamlode DOCC(V)•(DJ•IV) 
FONTE: SCPI • PPA (8l5.25.140). PREPl!ITURA MUNICIPAL o..a da emialo: »-llOll 12h e 47m" 

RSl ,00 

Valor l'Nvilll> paa 2022 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 

- ---''----- ·- - -'--
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ç} ,- : , ~ -----------------------------------------------. o l ! 'Ó 
i2 V =;· 
-~ --- ,9 ======================================== 

V" l,nyl,111H,/" ..., ___ ...., 

MUNICIPIO DE BATALHA - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDiNCIAS 

2022 

A.RF (LRF, an 4o, § 3") 

PASSIVOS OOlfflOl!NTl!S 

Dllcriçlo 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demudu Jlldíciaí1 
Dividas - ProcetlO de Recoallocinlcet 
Avais eGuanti&s e~ 
Aslllllçlo de Pusivoe 
A911is1mciu Divenu 
0-Pulivoe OWi.,., 
SUBTOTAL 
DEMAIS RISCOS FISCAJS PASSIVOS 
Fruaaaçlode ~ 
ltalillÜçlo de Tnãuaoa. Maicr 
Di9CNpbciade~: 
Oldlol Rilcos Fiscai.l 
SUBTOTAL 
TOTAL 

PllOVD>tNCIAS 
Valar DNcriçlo 

0.00 
160.000.00 Abeltllra de Cnditot Adlc:lollllis a pu1ir do cance-
50.000,00 lammlo de Rnsva de COlllin&lllci• 
10.000,00 
10.000,00 

105.000,00 
110.000,00 
445.000,00 SUBTOTAL 

0,00 
150.000,00 AbllluradtCNdlloa Adlrl-il II pa,ircloCDC6-
.0.000,00 .-OdeDalpwDUcricialláiu 

100.000,00 
65.000.00 

355.000.00 SUBTOTAL 
800.000,00 TOTAL 

FONTE: SCPI • PPA [8.25.25. l<CO). PREFEmJRA MUNICIPAL. Dmlhara da emlulo: 30lmlr/2021 12b e 48m" 

Page 1 of 1 

RSJ ,00 

Valor 
0,00 

l<i0.000,00 
50.000,00 
10.000,00 
10.000.00 

I0S.000.00 
110.000,00 
445.000,00 

0,00 
150.000.00 
40.000,00 

100.000,00 
65.000.00 

3S5.000,00 
800.000.00 

o 


